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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica adiado o pagamento de parcelas de financiamentos no âmbito da lei 
no 10.186, de 12 de fevereiro de 2001 – PRONAF, até dia 31 de dezembro de 2020, em razão da 
vigência do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, para combate a epidemia do COVID-
19. 

Parágrafo único. As parcelas vencidas após a data de publicação do decreto e não 
pagas serão atingidas pelo adiamento de que trata o caput do artigo.  

Art. 2º As parcelas adiadas referentes a contratos para custeio terão seus 
vencimentos  transferidos para os meses seguintes a última parcela prevista pelos contratos de 
financiamento.  

§1º Com relação aos contratos de investimento serão adiadas para seis meses após 
o vencimento das parcelas.  

§2º As parcelas adiadas não serão acrescidas de multa ou juros por atraso. 
§3º O pagamento antecipado das parcelas adiadas serão beneficiadas com o 

desconto, conforme firmado no contrato de financiamento.  
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista a grave crise ocasionada pela epidemia em decorrência do 

Coronavírus, que exigiu para seu enfrentamento ações de isolamento social e quarentena, com 

fechamento de comércio e restrição à circulação de pessoas, a presença do estado para a mitigação 

dos seus efeitos tornou-se imprescindível.  

A crise, como vem se desenhando, não será curta e deverá impactar fortemente a 

economia global e, mais ainda, a nacional. Fato que torna ainda mais grave a situação de trabalhadoras 

e trabalhadores tanto urbanos quanto rurais.  

A retração da renda impactará a todos, especialmente para os pequenos negócios. 

Devemos, o máximo possível, proteger a renda das famílias, desta forma aliviar o pagamento das 

dívidas contraídas no âmbito do PRONAF, de forma a evitar inadimplência é fundamental para a 

garantia da sustentabilildade dos negócios familiares no meio rural.   

Considerando a relevância para o a proteção social das famílias em um momento 

de crise, peço o apoio dos nobres Colegas para aprovação da presente proposta legislativa.  

Sala das Sessões, em 3 de abril de 2020. 

Deputado HELDER SALOMÃO 

 

Deputado BIRA DO PINDARÉ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.186, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a realização de contratos de 

financiamento do Programa de Fortalecimento 

da Agricultura Familiar - PRONAF, e de 

projetos de estruturação dos assentados e 

colonos nos programas oficiais de 

assentamento, colonização e reforma agrária, 

aprovados pelo Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária - INCRA, bem 

como dos beneficiários do Fundo de Terras e da 

Reforma Agrária - Banco da Terra, com risco 

para o Tesouro Nacional ou para os Fundos 

Constitucionais das Regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste, e dá outras providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 2.124-18, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 7º da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

"Art. 7º Os bancos administradores aplicarão dez por cento dos recursos dos 

Fundos Constitucionais de Financiamento das Regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste, para financiamento a assentados e colonos nos programas 

oficiais de assentamento, colonização e reforma agrária, aprovados pelo 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, bem como a 

beneficiários do Fundo de Terras e da Reforma Agrária - Banco da Terra, 

instituído pela Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998.  

§ 1º Os financiamentos concedidos na forma deste artigo terão os encargos 

financeiros ajustados para não exceder o limite de doze por cento ao ano e 

redutores de até cinqüenta por cento sobre as parcelas da amortização do 

principal e sobre os encargos financeiros, durante todo o prazo de vigência da 

operação, conforme deliberação do Conselho Monetário Nacional.  

§ 2º Os contratos de financiamento de projetos de estruturação inicial dos 

assentados, colonos ou beneficiários do Banco da Terra, a que se refere o 

caput, ainda não beneficiados com crédito direcionado exclusivamente para 

essa categoria de agricultores, serão realizados por bancos oficiais federais 

com risco para o respectivo Fundo Constitucional ou para o Banco da Terra 

no caso de seus beneficiários, observadas as condições definidas pelo 
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Conselho Monetário Nacional para essas operações de crédito.  

§ 3º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior aos contratos de financiamento 

de projetos de estruturação complementar daqueles assentados, colonos ou 

beneficiários do Banco da Terra, já contemplados com crédito da espécie, 

cujo valor financiável se limita ao diferencial entre o saldo devedor atual da 

operação e o teto vigente para essas operações de crédito, conforme 

deliberação do Conselho Monetário Nacional.  

§ 4º Os agentes financeiros apresentarão ao Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Rural Sustentável, integrante da estrutura do Ministério do 

Desenvolvimento Agrário, demonstrativos dos valores que vierem a ser 

imputados aos Fundos Constitucionais, de acordo com os §§ 2º e 3º deste 

artigo. "  

 

Art. 2º Os financiamentos do Programa de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

- PRONAF e de projetos de estruturação dos assentados e colonos nos programas oficiais, 

aprovados pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, de 

assentamento, colonização e reforma agrária, poderão ser concedidos com risco para o Tesouro 

Nacional, exceto nos casos enquadrados no art. 7º da Lei nº 9.126, de 1995, com a redação dada 

por esta Lei.  

§ 1º Para efeito do disposto no caput, as operações de crédito serão realizadas por 

bancos oficiais federais e de acordo com as condições estabelecidas pelo Conselho Monetário 

Nacional.  

§ 2º O Ministério da Fazenda, por intermédio da Secretaria Federal de Controle, 

aferirá a exatidão dos valores que forem imputados ao Tesouro Nacional de acordo com este 

artigo, podendo solicitar a participação de outros órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal.  

§ 3º Verificada inexatidão nos valores de que trata o parágrafo anterior, fica a União 

autorizada a promover, por intermédio do Banco Central do Brasil, o débito automático da 

diferença apurada à conta de "Reservas Bancárias" do agente financeiro, com a imediata 

transferência para o Tesouro Nacional.  

§ 4º Os agentes financeiros apresentarão ao Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Rural Sustentável, integrante da estrutura do Ministério do Desenvolvimento 

Agrário, demonstrativos dos valores que vierem a ser imputados ao Tesouro Nacional segundo 

este artigo.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  
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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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